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Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, para aquisição de um aparelho de radioterapia “acelerador linear” ao serviço público de saúde de Bauru.

JUSTIFICATIVA



Trata-se de um pedido encampado pela Associação Grupo Amigas do Peito de Bauru, já entregue ao senhor Governador quando em visita na cidade de Bauru. Tal entidade foi legalmente constituída em 2003 por mulheres acometidas pelo câncer de mama, tendo como principal objetivo servir de exemplo àquelas que estão passando pelas dificuldades do tratamento.  Assim sendo, além de prestarem assistência às portadoras da doença, trabalham na prevenção, alertando sobre a importância da detecção precoce, da prática de exercícios, boa alimentação etc., promovendo também mutirões nos finais de semana, com médicos voluntários, que realizam exames clínicos das mamas em mulheres residentes em bairros distantes e com dificuldades de assistência médica.



Cabe dizer que entre outras atividades o grupo luta por melhores condições de tratamento a todo tipo de câncer. No entanto, Bauru como centro de regional, necessita de melhorar o tratamento oncológico na rede pública e com a instalação do referido aparelho, que possui tecnologia de ponta, tal pleito será atendido, pois atualmente a cidade dispõe de apenas um antigo aparelho de cápsula de cobalto. Tal carência obriga os pacientes a se  deslocarem para a cidade de Jaú que dispõe de aparelho mais moderno, sendo que as viagens muitas vezes ocasiona desânimo e abandono ao tratamento. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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